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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.: 004, DE 22 DE SETEMBRO DE 2025. 

 

CONVOCA PARA NOMEAÇÃO E POSSE DO 

CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE 

TABULEIRO DO NORTE - CE, NOS TERMOS 

DO EDITAL 001/2023. 

A Prefeita Municipal de Tabuleiro do Norte - CE, Sra. Renata Thais Duarte Vasconcelos, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, e considerando a homologação do resultado final do Concurso Público 

regido pelo Edital nº.: 001/2023, de 07 de dezembro de 2023, CONVOCA os candidatos aprovados e 

relacionados no ANEXO I deste Edital com vistas à nomeação e posse para os cargos efetivos, 

observadas as seguintes condições: 

 

1. DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS 

1.1. Os candidatos relacionados no ANEXO I do presente Edital deverão comparecer, pessoalmente 

ou por intermédio de procurador mediante procuração pública ou particular com firma reconhecida em 

cartório, entre os dias 02/10/2025 e 03/10/2025, das 09h às 12h, na Secretaria de Planejamento e Gestão, 

situada na Rua Padre Clicério, n°.: 4605, Bairro São Francisco, Tabuleiro do Norte – CE, CEP: 62.960-

000, para apresentação e entrega dos documentos constantes no ANEXO II, deste Edital. 

1.2. Não serão recebidos documentos de forma parcial, sendo que a ausência de qualquer documento 

constante no Anexo II deste Edital acarretará o não cumprimento da exigência do item 1.1. 

1.3. O não comparecimento no prazo legal implicará a renúncia tácita do candidato convocado e, 

consequentemente, a perda do direito à nomeação ao cargo para o qual foi aprovado, podendo o 

Município de Tabuleiro do Norte - CE convocar o candidato aprovado no cadastro de reserva. 

2. DA NOMEAÇÃO E POSSE 

2.1. Cumpridas as exigências relacionadas à entrega de documentação constantes no item 1 deste 

Edital para preenchimento de vagas efetivas constantes do quadro da Prefeitura Municipal de Tabuleiro 

do Norte - CE, fica definida como data de NOMEAÇÃO e POSSE o dia 06 de outubro de 2025, às 10 

(dez) horas, na Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte – CE, situada na Rua Maia Alarcon, n°.: 

371 – Bairro Centro, Tabuleiro do Norte – CE, CEP: 62.960-000. 

 

3. OUTRAS DISPOSIÇÕES 

3.1. É de inteira responsabilidade do candidato a sua omissão quanto ao que for publicado ou 

divulgado. 

Registre-se, publique-se para ciência dos interessados. 

 

 

Tabuleiro do Norte (CE), 22 de setembro de 2025. 

 

 

Renata Thais Duarte Vasconcelos 

Prefeita do Município de Tabuleiro do Norte 
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ANEXO I 

 

RELAÇÃO DE APROVADOS/CONVOCADOS 

 
INSCRIÇÃO NOME CARGO 

000502004303 FRANCISCO ANDERSON DOS SANTOS DA SILVA PROFESSOR PEDAGOGIA – 20H  

000502004894 SAMILA CHAVES TARGINO PROFESSOR PEDAGOGIA – 40H 

000502004597 MIQUEIAS LARRY BATISTA MOREIRA AGENTE ADMINISTRATIVO 

000502006872 GABRIEL VICTOR MENDES MARTINS AGENTE ADMINISTRATIVO 

000502007297 FERNANDA NILCIMEIRE BRITO LIMA ASSISTENTE SOCIAL 

000502001072 ANITA SILVA DE ARAUJO ODONTÓLOGO 

000502004863 ALIRIA OLIVEIRA VIEIRA MÉDICO 

000502008318 MARCELO VICTOR SOUSA DE OLIVEIRA PROFESSOR PEDAGOGIA – 20H 

000502000870 PALOMA LUENY MENDES DE OLIVEIRA PROFESSOR PEDAGOGIA – 20H 

000502002166 MARIA LUZILENE OLIVEIRA LIMA PROFESSOR PEDAGOGIA – 20H 

000502006290 CARLA MARAISA SOUSA COSTA PROFESSOR PEDAGOGIA – 20H 

000502007324 SILDILENE MARIA DE OLIVEIRA CHAVES PROFESSOR PEDAGOGIA – 20H 

000502007755 MARIA LIGIA DE ALMEIDA SILVA PROFESSOR PEDAGOGIA – 20H 

000502001987 ERIVALDO PAIVA MARTINS PROFESSOR PEDAGOGIA – 20H 

000502007080 NAIARA KILVIA ALMEIDA DE ARAUJO PROFESSOR PEDAGOGIA – 20H 

000502006396 ROSEMARY NEYMA SILVEIRA SARAIVA PROFESSOR PEDAGOGIA – 20H 

000502002063 TAMILES DE SOUSA FERREIRA CAVALCANTE PROFESSOR PEDAGOGIA – 20H 

000502001789 FRANCISCA MARIA DE OLIVEIRA PROFESSOR PEDAGOGIA – 40H 

000502003854 LUIS FERNANDO DE ARAUJO PROFESSOR PEDAGOGIA – 40H 

000502006567 CLAUDENICE NORMANDO DA SILVA PROFESSOR PEDAGOGIA – 40H 

000502007335 MARA LUZIA DIOLINO HOLANDA RODRIGUES PROFESSOR PEDAGOGIA – 40H 

000502006861 MARIA JOZICLEIDE PEIXOTO PROFESSOR PEDAGOGIA – 40H 

000502001910 MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO PROFESSOR PEDAGOGIA – 40H 

000502002455 MARIDENE RODRIGUES BEZERRA PROFESSOR PEDAGOGIA – 40H 

000502004656 VIRLANIA DOS SANTOS OLIVEIRA PROFESSOR PEDAGOGIA – 40H 

000502003583 FABRICIA OLIVEIRA DA SILVA PROFESSOR PEDAGOGIA – 40H 

000502008952 EDINEIDE MAIA DA SILVEIRA PROFESSOR MATEMÁTICA – 20H 

000502000631 JOSE DANIEL DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO PROFESSOR MATEMÁTICA – 40H 

000502006900 THAYANNE NILDERLENY DA SILVA MONTEIRO PROFESSOR MATEMÁTICA – 40H 

000502005656 ANDRE LUIS OLIVEIRA MAIA PROFESSOR MATEMÁTICA – 40H 

000502002850 MARIA CLARA DE ANDRADE PROFESSOR PORTUGUÊS – 40H 

000502007955 JOSEFA TAISLANIA DA SILVA LIMA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

000502006221 MARIA DAS BROTAS BARBOSA ALMEIDA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

000502003627 GEOVANA MACIEL FREIRE TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

000502001320 GABRIELA DA COSTA MOREIRA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

  

 

 

 

Renata Thais Duarte Vasconcelos 

Prefeita do Município de Tabuleiro do Norte 
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ANEXO II 

 

DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO DO(A) CANDIDATO(A) CONVOCADO(A) 

 

1) 01 FOTO 3X4; 

2) DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (RG, CNH, REGISTRO EM ÓRGÃO DE CLASSE); 

3) CPF – CADASTRO DE PESSOA FÍSICA; 

4) CARTEIRA DE TRABALHO – FRENTE, VERSO E Nº PIS/PASEP; 

5) COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE – DIPLOMA DA HABILITAÇÃO PARA O CARGO; 

6) COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA (ATUAL); 

7) TÍTULO DE ELEITOR (FRENTE E VERSO); 

8) CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL; 

9) CERTIDÃO DE RESERVISTA OU CERTIFICADO DE DISPENSA (PARA CANDIDATOS 

DO SEXO MASCULINO); 

10) CERTIDÃO DE ANTECEDENTES, EMITIDO PELO ÓRGÃO DE 

SEGURANÇA PÚBLICA ESTADUAL E FEDERAL; 

11) CERTIDÃO NEGATIVA CÍVEL E CRIMINAL DE 1º GRAU DA JUSTIÇA ESTADUAL, 

INCLUINDO DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS (FÓRUM); 

12) CND - CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAIS; 

13) COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF; 

14) CERTIDÃO CASAMENTO OU CONTRATO UNIÃO ESTÁVEL - RG E CPF DO CÔNJUGE; 

15) RG E CPF DOS DEPENDENTES; 

16) REGISTRO DO CONSELHO RESPECTIVA CATEGORIA – ANUIDADE DO ANO; 

17) CURSO ESPECÍFICO QUANDO EXIGIDO NO EDITAL, COMPROVADO POR DIPLOMA. 

18) DECLARAÇÃO DE BENS (VER ANEXO III); 

19) DECLARAÇÃO NEGATIVA DE ACÚMULO DE CARGO (VER ANEXO IV); 

20) CERTIDÃO NEGATIVA EM NOME DA PESSOA FÍSICA EMITIDA PELA JUNTA 

COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ (JUCEC). 

 
 

 

 

Renata Thais Duarte Vasconcelos 

Prefeita do Município de Tabuleiro do Norte 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE BENS 

Declaro, nos termos da Lei, nesta data, possuo os seguintes bens:  

( ) Não possuo bens a declarar. 

( ) Possuo bens a declarar, conforme segue abaixo: 

 

IMÓVEL 

Endereço Valor Declarado 

  

  

  

  

 

VEÍCULOS 

Tipo Ano Valor 

   

   

   

 

OUTROS 

 

 

 

 

Nome completo:  . 

CPF: . 

Cargo:    . 

Tabuleiro do Norte (CE), de de . 

 

 

 

Assinatura do(a) Candidato(a) 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE ACÚMULO DE CARGO 

 

Eu,  , brasileiro(a), portador(a) da Carteira 

de Identidade nº.: , inscrito(a) no CPF sob o nº.: , 

DECLARO, para fins de provimento de cargo público, que não exerço nenhum cargo, função e 

emprego público em quaisquer das esferas Federal, Estadual e Municipal da Administração 

Pública, que gere impedimento legal nos termos do Art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição 

Federal, não comprometendo, dessa forma, minha nomeação e posse em cargo público no 

Município de Tabuleiro do Norte. 

 

DECLARO, ainda, que não percebo proventos de aposentadoria e pensão decorrentes dos Arts. 

40, 42 e 142 da Constituição Federal, que sejam inacumuláveis com o Cargo em que tomarei 

posse. 

 

E por ser verdade, firmo a presente declaração sob as penas da Lei. 

Tabuleiro do Norte (CE), de de . 

 

 

Candidato(a) 


